
 

 

 

8. INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

 

Para bloquear o Registro de Técnico é necessário que o requerimento seja realizado 

dentro da página do profissional. À vista disso, basta seguir as orientações abaixo: 

Acesse o site: www.crtsp.gov.br 

Clique em “Ambiente do Técnico” 

 

 

Digite o número do “CPF e a senha cadastrada" 

 

 

 



 

 

 

Em seguida vá para a aba “PROTOCOLO” e selecione “CADASTRAR PROTOCOLO” 

 

 

Após, escolher a opção “SOLICITAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO 

PROFISSIONAL". 

Serão apresentadas as declarações de responsabilidades e o campo para descrever o 

motivo de sua solicitação. 

 

 

 

 

 



 

 

 

As solicitações de interrupção só serão realizadas caso não haja TRTs em aberto. 

 

 

Após a inclusão do motivo da solicitação é necessário clicar em “cadastrar”. 

 

 

O protocolo será encaminhado para análise do departamento responsável e sua 

comunicação será dada por e-mail. 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a central de atendimento, no 

telefone: (11) 3580-1000. 

 


